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CONTRATO Nº 05/2025 QUE CELEBRAM
ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DE RONDÔNIA E A
EMPRESA A R PIZZATTO COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE RONDÔNIA – CRCRO, sediado na Avenida Presidente
Dutra, nº 2374, Bairro Centro, na cidade de Porto Velho/RO, inscrito no CNPJ sob nº 63.761.001/0001-
79, representado neste ato pela Vice-Presidente de Administração e Finanças, Contadora Elba Oliveira de
Araújo, portadora da Carteira do Registro CRCO n° RO-002270/O, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa A R PIZZATTO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
46.936.582/0001-13, situada na R. ABUNÃ, 2473 - Bairro São João Bosco, no município de Porto
Velho/RO, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo Sr. ANDRÉ RODRIGO PIZZATTO,
inscrita no CPF nº 031.XXX.XXX-14, conforme atos consGtuGvos da empresa ou procuração apresentada
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 9079610110000336.000013/2024-07 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de manutenção correGva e prevenGva em purificadores de água da Marca Hoken, com
fornecimento de peças, materiais e mão de obra, visando atender as necessidades do Conselho Regional
de Contabilidade de Rondônia.

Item Especificação
Unidade

de
Medida

Quantidade
Valor

unitário
Valor total
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01

SUBSTITUIÇÃO a cada 6 meses, do elemento:
SEDIMENTO: filtro tipo Sedimento para redução de
sujeiras da água. Tal elemento deverá ser garantido
pelo fornecedor. O produto deverá ser fornecido e
instalado por profissional habilitado e autorizado pelo
respectivo fabricante.

Serviços 04 R$ 250,00
R$

1.000,00

02

SUBSTITUIÇÃO a cada 12 meses, do elemento: PRÉ
CARBON: filtrante de Carvão Ativado para filtragem
por adsorção química. Tal elemento deverá ser
garantido pelo fornecedor. O produto deverá ser
fornecido e instalado por profissional habilitado e
autorizado pelo respectivo fabricante.

Serviços 02 R$ 320,00 R$ 640,00

03

SUBSTITUIÇÃO a cada 18 meses, do elemento
MEMBRANA elemento filtrante de UF, que possui a
função de remover vários poluentes da água, o
elemento filtrante de UF é capaz de remover os
contaminantes da água como microrganismos
(bactérias, fungos e protozoários) e outros químicos
orgânicos nocivos. Tal elemento deverá ser garantido
pelo fornecedor. O produto deverá ser fornecido e
instalado por profissional habilitado e autorizado pelo
respectivo fabricante.

Serviços 02 R$ 340,00 R$ 680,00

04

SUBSTITUIÇÃO a cada 24 meses, do elemento PÓS
CARBON, que remove odores e compostos orgânicos
voláteis, presentes na água, conferindo-lhe sabor
agradável. Além disso, reduz a contaminação do
reservatório de água por meio da remoção de
partículas de carvão fino. Tal elemento deverá ser
garantido pelo fornecedor. Tal elemento deverá ser
garantido pelo fornecedor. O produto deverá ser
fornecido e instalado por profissional habilitado e
autorizado pelo respectivo fabricante.

Serviços 02 R$ 320,00 R$ 640,00

05

SUBSTITUIÇÃO DA PLACA PCB: do Processador
HK4004: COM Refrigerador e Aquecedor de Água –
modelo CHP 004 – MARCA HOKEN. O produto deverá
ser fornecido e instalado por profissional habilitado e
autorizado pelo respectivo fabricante. (quando for
necessário).

Serviços 02 R$ 590,00
R$

1.180,00

06
SUBSTITUIÇÃO DE TORNEIRA DE ÁGUA GELADA:
Torneira de água gelada do purificador, HOKEN,
modelo: Hk 4004, (quando for necessário).

Serviços 02 R$ 200,00 R$ 400,00

07
SUBSTITUIÇÃO DE TORNEIRA DE ÁGUA QUENTE:
Torneira de água quente do purificador, HOKEN,
modelo: Hk 4004, (quando for necessário).

Serviços 02 R$ 200,00 R$ 400,00

08
SUBSTITUIÇÃO DE SENSOR DE NÍVEL: para
purificadores HOKEN, modelo: Hk 4004, (quando for
necessário).

Serviços 02 R$ 180,00 R$ 360,00

09
SUBSTITUIÇÃO DE BOIA DE TRANSBORDAMENTO: para
purificadores HOKEN, modelo: Hk 4004, (quando for
necessário)

Serviços 02 R$ 180,00 R$ 360,00

10
SUBSTITUIÇÃO DE MOTOR COM CARGA DE GÁS: para
purificadores HOKEN, modelo: Hk 4004,(quando for
necessário).

Serviços 01
R$

1.200,00
R$

1.200,00
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11
SUBSTITUIÇÃO DE CALDEIRA: para purificadores
HOKEN, modelo: Hk 4004, (quando for necessário).

Serviços 01 R$ 700,00 R$ 700,00

12
SUBSTITUIÇÃO DE SENSOR DE ÁGUA GELADA: para
purificadores HOKEN, modelo: Hk 4004, (quando for
necessário).

Serviços 02 R$ 180,00 R$ 360,00

13
SUBSTITUIÇÃO DE SENSOR DE ÁGUA QUENTE: para
purificadores HOKEN, modelo: Hk 4004, (quando for
necessário).

Serviços 02 R$ 180,00 R$ 360,00

14
SUBSTITUIÇÃO DE CONJUNTO DE RELÊ: para
purificadores HOKEN, modelo: Hk 4004, (quando for
necessário).

Serviços 02 R$ 130,00 R$ 260,00

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Estudo Técnico Preliminar;

1.2.2. O Termo de Referência;

1.2.3. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.2.4. A Proposta do contratado; e

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permiGda a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada jusGficaGva e moGvo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor esGmaGvo total da contratação é de R$ 8.540,00 (oito mil quinhentos e quarenta
reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
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6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 22/01/2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA , exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela úlGma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exGnto ou de qualquer forma
não possa mais ser uGlizado, será adotado, em subsGtuição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsGtuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, Estudo
Técnico Preliminar e seus anexos;

8.4. NoGficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele subsGtuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que perGne à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanGdade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. CienGficar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emiGr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperGnentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11. A Administração terá o prazo de  30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do
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requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da finalização do serviço, os moGvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

9.1.2. Atender às determinações regulares emiGdas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quanGdade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsGtuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) CerGdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

d) CerGdão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) CerGdão NegaGva de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

9.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio ColeGvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.5. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer aGvidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
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9.6. Não permiGr a uGlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiGr a uGlização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obGdas em decorrência do cumprimento do
contrato.

9.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quanGtaGvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saGsfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9.10. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no endereço Av. Presidente
Dutra, 2374, Centro em Porto Velho /RO.

9.11. Não permiGr a uGlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiGr a uGlização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

11.3. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.4. Impedimento de licitar e contratar , quando praGcadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusGficar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praGcadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.6. Multa:
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11.7. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injusGficado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez por cento) dias;

11.8. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021)

11.9. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaGvamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.12. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administraGvamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.13. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraGvo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.14. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uGlizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práGca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.16. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaGvos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insGtuídos no âmbito do Poder ExecuGvo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021)

11.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administraGva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aGva, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administraGvos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será exGnto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
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isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esGpulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele consGtuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecGvas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela exGnção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do CRCRO para o exercício de 2025, conforme discriminadas abaixo:

13.2. Projeto nº 5008 - MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA ; Conta nº
6.3.1.3.02.01.029 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO BENS MÓVEIS.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições conGdas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
conGdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiGvo,
submeGdo à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jusGficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiGvo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respecGvo síGo oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro da JusGça Federal da Seção Judiciária de Porto Velho/RO para dirimir os
lidgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE RONDÔNIA

Elba Oliveira de Araújo

CONTRATANTE

 

 

A R PIZZATTO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

André Rodrigo Pizzatto

CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por Elba Oliveira de Araújo, Vice-Presidente, em 05/02/2025, às
16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE PIZZATTO registrado(a) civilmente como ANDRE
RODRIGO PIZZATTO, Usuário Externo, em 05/02/2025, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0692969 e o
código CRC 1534EF3C.

Referência: Processo nº 9079610110000336.000013/2024-07 SEI nº 0692969
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